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MINISTÉRIO DA SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA -INCA

PROCESSO: 25.410.0002415/2011 CONTRATO N° 112/2014

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
TRATAMENTO DE PISO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, E A
EMPRESA CNS NACIONAL DE SERViÇOS LTDA.

A União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR
GOMES DA SILVA -INCA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23,4° andar, Rio de Janeiro -
RJ, CEPo 20.231-130, inscrito no CNPJ/MF sob o nO 00.394.544/0171-50, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, Dr. LUIZ ANTONIO SANTINI RODRIGUES DA SILVA,
portador da carteira de identidade n? 52.14055-7 expedida pelo CRM - RJ e inscrito no CPF/MF
sob o n? 113.486.237-72, nomeado pela Portaria nO523, de 19/07/2005, da Ministra de Estado
da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. de 20/07/2005, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa CNS NACIONAL DE SERViÇOS
LTDA., com sede na Rua Lino Teixeira, nO91 - Jacaré - Rio de Janeiro - RJ, CEP n? 20970-
001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n?
33.285.255/0001-05, neste ato representada por seu Gerente Comercial, Sr. SERGIO DA
SILVA PRING JUNIOR, portador da carteira de identidade nO 09.332.066-1 expedida pelo
Detran - RJ e inscrito no CPF/MF sob o nO035.555.767-39, tendo em vista o que consta no
Processo nO25410.00.2415/2011, e o resultado final do Pregão n° 131/2014, com fundamento
na Lei nO8.666, de 1993, no Decreto nO2.271, de 1997, e na Instrução Normativa SLTI/MPOG
n° 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de SERViÇOS CONTINUADOS DE
TRATAMENTO DE PISO (REMOÇÃO, IMPERMEABILlZAÇÃO, RESTAURAÇÃO COM
MANUTENÇÃO), visando atender às necessidades do INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.1.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão nO131/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCEDIMENTO E DA PERIODICIDADE DA
PRESTAÇÃO DO SERViÇO

3.1. O procedimento e a periodicidade da prestação do serviço contratado encontram-se
definidos no item 3.5 do Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas nos itens 8 e 9 Termo de
Referência.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERViÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 10 do Termo de
Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor semestral estimado do contrato é de R$ 297.000,00, perfazendo o valor total
anual de R$ 594.000,00.

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto contratado.

7.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

8.1. A CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta dias) após a autorização de início dos
serviços, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital, conforme
disposto no art. 56 da Lei n? 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações
contratuais.

8.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

8.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. . ~

8.2.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:
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8.2.1.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

8.2.1.2. prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa
ou dolo durante a execução do contrato;

8.2.1.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA;

8.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

8.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

8.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.

8.6. A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:

8.6.1. caso fortuito ou força maior;

8.6.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

8.6.3. descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou
fatos praticados pela CONTRATANTE;

8.6.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.

8.7. Cabe à própria CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas
alíneas acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela
CONTRATANTE.

8.8. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não
as previstas neste item.

8.9. Será considerada extinta a garantia:

8.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.9.2. no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a CONTRATANTE
não comunique a ocorrência de sinistros.
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9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 11 do
artigo 57, da Lei nO8.666, de 1993. ~

9.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.



9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração
Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a
Administração, em relação à realização de uma nova licitação.

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3.1. O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de
preços, para readequação ao referido limite;

9.3.2. A CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de
licitar ou contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto
perdurarem os efeitos;

9.3.2.1. Para tanto, a CONTRATANTE consultará o SICAF, o Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria -
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). e o Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnLjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php), em nome da
empresa CONTRATADA e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992.

9.3.3. A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.4. A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados
no primeiro ano de vigência da contratação.

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

10. CLÁUSULA DEZ - DO PAGAMENTO

10.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital.

11. CLÁUSULA ONZE - DO REAJUSTE

11.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do IPCA -
Indice de Preços ao Consumidor Ampliado, publicado pelo IBGE.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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12. CLÁUSULA DOZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada, a ser confirmada por Empenho a ser acostado ao processo por apostila.

Gestão/Unidade: Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE
250052
Fonte: 615100000

Programa de Trabalho: 10 302 2015 8758 0033
Elemento de Despesa: 339039

12.1. As despesas para o exerci CIO futuro correrão à conta das dotações
orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

13. CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. As condições de fiscalização pela CONTRATANTE são aquelas previstas no
item 12 do Termo de Referência.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n?
8.666, de 1993.
14.1.1.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

14.1.2.As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei
n° 8.666, de 1993:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

111. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV. o atraso injustificado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
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VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei nO8.666, de 1993;

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela màxima autoridade da esfera administrativa a que està subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei nO8.666, de
1993;

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas
obrigações, até que seja normalizada a situação;

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos
prazos contratuais;

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;

16.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a Administração; liL

16.3.3.judicial, nos termos da legislação
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16.4. A rescrsao administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

16.5.1. devolução da garantia;

16.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

16.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.7.3. Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nO
10.520, de 2002, no Decreto nO5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei n?
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nO3.722, de 2001, na
Lei Complementar n" 123, de 2006, no Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e na Lei n? 8.666, de 1993,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas
transcrições.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
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19. CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2014.

!?eÚtaldo Rondin.eUi
DU"etorGeral - Substituto

Ou ~ Matr: 2~2~60 - MS
~. .. O ~I /1 , I J In.•tituto Nacional de Câncer
~ I v\I U..( ose AIeucar Gomes da Silva fiNCA

TJf Dr. LUIZ ANTONIO SANTINI RODRIGUES DA SILVA
Diretor Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -INCA

TESTEMUNHAS

Nome
CPF/MF

Nome
CPF/MF

CNS-SC-2415-11 - tratamentopiso.doc

.. T a'\81IV •••Jb ~ <" •.•'- .
Ànd.~ lu\?. r. C riVé!\io:.
Área de ContraloS e o

INCA - COAGE
I 1813"~'f:.·,,(

Matrícu a: v'
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